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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

CONTRATO Nº 30/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 68/2022
PREGÃO Nº 26/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana  – Nº 600 – Centro – Montes Claros/MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa ICS PLENÁRIO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, CNPJ nº 34.565.467/0001-09, sediada na Rua do Príncipe Regente, nº S/N (Quadra 08 Lote 05 Sobrado 04 Condomínio Residencial Village Paraty), bairro Jardim Imperial, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74914-645, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Administradora, senhora Izabel Christine Silva Escarião Feitosa, portador do CPF nº 694.537.641-91, resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório Nº 68/2022, na modalidade PREGÃO Nº 26/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de móveis para a Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
O objeto deverá ser entregue na Coordenadoria de Almoxarifado, Patrimônio e Frotas da Câmara em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de compra. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os produtos requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Coordenadoria de Almoxarifado, Patrimônio e Frotas da CONTRATANTE, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR 
UNIT. (R$)
	VALOR 
TOTAL (R$)

	1

	Unid.
	24
	CADEIRA FIXA INJETADA – Pés trapézio estrutura do assento e encosto em pinus, base niquelada com cobertura em cromo (cromada), revestimento externo em couro vinil. proteção dos pés em polímero plástico preto que evitam riscar o piso densidade e espessura: D28 com 50 mm no assento e 30 mm no encosto, percinta elástica siliconizada tipo de acabamento: polido com cromo decorativo. Cor:  PRETA.
(4 – Administrativo da presidência; 2 – Ouvidoria; 4 – Controladoria; 2 – ATA; 2 – Coord. Manutenção; 6 – Coord. de RH; 4 – Compras)
Marca: ICS

	499,00
	24.950,00

	2

	Unid.
	50
	CADEIRA FIXA INJETADA – Pés trapézio estrutura do assento e encosto em pinus, base niquelada com cobertura em cromo (cromada), revestimento externo em couro vinil. proteção dos pés em polímero plástico preto que evitam riscar o piso densidade e espessura: D28 com 50 mm no assento e 30 mm no encosto, percinta elástica siliconizada tipo de acabamento: polido com cromo decorativo. Cor: GRAFITE, CHUMBO OU CINZA ESCURO.
(50 – ESCOLA DO LEGISLATIVO E CERIMONIAL)
Marca: ICS

	499,00
	11.976,00

	6
	Unid.
	39
	POLTRONA PRESIDENTE ESPALDAR ALTO – Especificações: assento • compensado multilaminado 14 mm de espessura; • espuma injetada anatomicamente  com 60 mm de espessura  media e densidade de 45 a 50kg/m3; • carenagem  do assento injetado em polipropileno copolímero • revestimento em couro vinil. encosto • compensado multilaminado 14mm de espessura. • espuma injetada anatomicamente com 60 mm espessura médias e densidade de 45 a 50 kg/m3; • mola suporte em aço com 76,20 mm espessura  6,35mm. • carenagem do encosto injetada em polipropileno copolímero • revestimento em couro vinil. braços • apoia braços SL, em polipropileno copolímero injetado, com alma de aço SAE 1020 pintada, regulagem de altura com botão totalizando 7 posições e 85 mm de curso, chapa para fixação no  assento com 2 furos oblongos, permitindo  ajuste horizontal por parafusos. base • base giratória desmontável com aranha de 5 hastes com pino do rodizio soldado na extremidade de haste furos flangeados, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em polipropileno, apoiada sobre 5 rodízios de duplo de giro e duplo de rolamento com 50 mm de diâmetro em nylon capa, semisfera plástica injetada junto a estrutura, que facilita o giro , banda de rolagem em nylon para uso em carpetes, tapetes e similares. • coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço temperado de alta resistência, sistema de regulagem da altura da cadeira com mola a gás, regulagem feita por alavanca. • telescópio injetado em polipropileno copolímero texturizado, dividido em 3 partes encaixadas, usado par proteger a coluna. mecanismo • mecanismo do tipo relax, com sistema de livre flutuação ou travado. possui ajuste de tensão da mola por manipulo frontal. fixação do assento com distancia entre os parafusos de 160x200mm. acabamento • componentes metálicos internos do mecanismo preparados através de processo de zincagem. • acabamento em pintura a pó do tipo hibrida com camada de 60 microns e cura em estufa a 200 c, cor lisa semi-brilho w-eco , com superfícies metálicas preparadas previamente  através de tratamento com fosfato de zinco propiciando  maior  aderência e acabamento da pintura. Cor: PRETA
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE ABNT – NBR 13.962:2006 LAUDO NBR 13.962:2006 EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO PARA OS MODELOS 4001, 4103 E 4022. LAUDO NR17 DE TODOS OS MODELOS SOLICITADOS EMITIDO POR: FISIOTERAPEUTA – ESPECIALISTA EM FISIOTERAPIA DO TRABALHO – ERGONOMISTA (CREDENCIADO PELA ABERGO – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA) CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL.
(2 – Administrativo presidência; 2 – Ouvidoria; 1 – Coord. de manutenção; 1 – Controladoria; 1 – ATAF; 3 Coord. de RH; 2 Coord. Comunicação; 1 – Comissões; 1 – Recep. Presidência; 1 – Cerimonial; 1  Compras; 23 - Presidência)
Marca: ICS

	1.079,00
	42.081,00

	VALOR GLOBAL: R$ 79.007,00 (setenta e nove mil e sete reais)



II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
010101.122.0001.3001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
3449052000000 – Equipamentos e Material Permanente
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até o fornecimento total do objeto licitado, prevalecendo, para tanto, a situação que ocorrer em primeiro lugar.
1.1- Havendo necessidade de alteração no valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos os limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;
II- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo LICITATÓRIO Nº 68/2022, modalidade Pregão 26/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros, no Diário Oficial do Município e no site www.montesclaros.mg.leg.br.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 05 de outubro de 2022.
	_______________________________
Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

	_______________________________
Izabel Christine Silva Escarião Feitosa
Administradora
ICS PLENÁRIO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA

	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:


Pág. 5/5

